
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM –  P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.999-C, DE 2005 
(Do Sr. Milton Cardias) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de os policiais civis e policiais militares serem 
submetidos a exames clínicos toxicológicos periódicos; tendo pareceres: da 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,  pela rejeição deste e 
dos de nºs 6.076/05, 6.118/05, 6.122/05, 6.257/05 e 6.306/05, apensados, e pela 
aprovação do de nº 6.085/05, apensado (relator: DEP. EDGAR MOURY); da 
Comissão de Seguridade Social e Família,  pela aprovação deste e dos de nºs 
6.076/05, 6.085/05, 6.118/05, 6.122/05, 6.257/05 e 6.306/05, apensados, com 
substitutivo (relator: DEP. DR. TALMIR); e da Comissão de Segurança Pública e 
Combate ao Crime Organizado, pela aprovação deste e dos de nºs 6.076/05, 
6.085/05, 6.118/05, 6.122/05, 6.257/05 e 6.306/05, apensados, nos termos do 
Substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Família (relator: DEP. LAERTE 
BESSA). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; 
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
S U M Á R I O 

I – Projeto inicial 
 
II – Projetos apensados: 6.076/05, 6.085/85, 6.118/05, 6.122/05, 6.257/05 e  

6.306/05 
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III – Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

 

IV – Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 

 
V – Na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta lei institui a obrigatoriedade de exames clínicos 

toxicológicos periódicos para policiais civis e policiais militares.  

Art. 2º Aos policiais civis e policiais militares será exigido 

exames clínicos periódicos para detecção de presença de substâncias psicotrópicas 

proibidas no organismo.  

§ 1º Sendo positivo o resultado, o servidor poderá apresentar 

contraprova, podendo optar, à sua expensa, por instituição de sua preferência, 

credenciada pelo poder público. 

§ 2º O exame será realizado durante o estágio probatório do 

servidor e daí a cada três anos, no mínimo, enquanto estiver em atividade. 

§ 3º Negando-se a ser submetido ao exame o servidor será 

responsabilizado administrativa e criminalmente. 

§ 4º A recusa do servidor poderá sujeitá-lo a inabilitação no 

estágio probatório, a sanção disciplinar e mesmo a demissão por contumácia, se for 

o caso. 

§ 5º No caso de resultado positivo, o servidor será 

encaminhado para tratamento até sua total recuperação, não podendo, nesse 

período, exercer função gratificada ou executar tarefas de risco. 

§ 6º O tratamento do servidor será provido pelo poder público, 

diretamente ou mediante convênio ou contrato com instituição idônea. 
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Art. 3º O resultado do exame previsto no art. 2º é de natureza 

confidencial, só podendo ser divulgado ao interessado e, sendo positivo, não poderá 

motivar sanção de caráter disciplinar ao servidor. 

Art. 4º Os critérios para realização dos exames, validade, 

prazos e outras condições serão os previstos em regulamento.  

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposição pretende instituir a obrigatoriedade de exame 

toxicológico para os servidores que tratam especificamente da prevenção e 

repressão ao uso e tráfico de substâncias entorpecentes, especificamente os 

policiais civis e policiais militares de todo Brasil. 

É preocupante a quantidade dos mencionados servidores que, 

em razão do contato direto com as substâncias, passam a fazer uso delas e 

eventualmente a se envolver com os traficantes.  

Noutro aspecto, a atividade preventiva e repressiva não se 

coaduna com a hipótese de o policial estar sob efeito de estupefacientes, dado que 

sua missão principal é proteger a sociedade.  

O exame periódico dos policiais em atividade é pertinente na 

medida em que é obrigação dos entes federados o cuidado da saúde, competindo-

lhes legislar concorrentemente a respeito, nos termos do art. 23, inciso II e art. 24, 

inciso XII da Constituição Federal. 

Não pode a obrigatoriedade do exame ser considerado afronta 

ao princípio nemo tenetur se detegere (ninguém é obrigado a se acusar). Por um 

lado, a informação acerca do uso de substância psicotrópica ficará ao abrigo do 

sigilo. O resultado positivo não terá efeito para aplicação de qualquer sanção 

disciplinar ao servidor, pois não há que se falar em sanção criminal nesse caso. A 

sanção possível consiste em deixar de cumprir algo que a lei manda, com as 

cominações de natureza criminal (desobediência) e disciplinar decorrentes, a 

contrário senso do disposto no art. 5º, inciso II da Constituição Federal. 
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Pelo exposto verifica-se que o objetivo é qualificar o 

atendimento à população, prevenindo problemas de saúde do próprio servidor e 

evitando a má influência que o consumo de drogas exerce sobre os policiais, motivo 

porque solicito aos meus Pares o apoio ao presente projeto. 

Sala das Sessões, em  05 de  outubro de 2005. 
 
 

Deputado MILTON CARDIAS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS  

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e 

tem como fundamentos: 

I - a soberania; 

II - a cidadania; 

III - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

V - o pluralismo político. 

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição. 
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Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário. 

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional; 

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais, e 

regionais; 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

  

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 

II - prevalência dos direitos humanos; 

III - autodeterminação dos povos; 

IV - não-intervenção; 

V - igualdade entre os Estados; 

VI - defesa da paz; 

VII - solução pacífica dos conflitos; 

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade; 

X - concessão de asilo político. 

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações. 

  

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

 

CAPÍTULO I  

 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 

direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 
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VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a 

todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 

hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução 

processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 

autoridade competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 
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XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações 

sindicais e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, 

aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, 

sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 

segurança da sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 
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XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os 

definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os 

que, podendo evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
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LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar 

ou crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 

a) partido político com representação no Congresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do 

impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de 

caráter público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos; 
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LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania. 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 
 * Inciso LXXVIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte. 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. 
 * § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. 
 * § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000. 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

DA UNIÃO  

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público; 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência; 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 
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IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; 

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico; 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos; 

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios; 

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito. 

Parágrafo único. Lei complementar fixará normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. 

  

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 

II - orçamento; 

III - juntas comerciais; 

IV - custas dos serviços forenses; 

V - produção e consumo; 

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição; 

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

IX - educação, cultura, ensino e desporto; 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas; 

XI - procedimentos em matéria processual; 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 

XIII - assistência jurídica e defensoria pública; 

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 

XV - proteção à infância e à juventude; 

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis. 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais. 

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados. 

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. 

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário. 
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CAPÍTULO III  

DOS ESTADOS FEDERADOS  

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição. 

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição. 

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 15/08/1995. 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum. 

..................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 6.076, DE 2005 

(Do Sr. André Figueiredo) 
 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de os policiais civis e militares serem 
submetidos a exames clínicos toxicológicos periodicamente 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5999/2005. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta lei institui a obrigatoriedade de exames clínicos 

toxicológicos periódicos para policiais civis e militares.  

Art. 2º Aos policiais civis e militares serão exigidos exames 

clínicos periódicos para detecção de presença de substâncias psicotrópicas 

proibidas no organismo, a serem custeados pelo poder público.  
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§ 1º Sendo positivo o resultado, será facultado ao servidor 

apresentar contraprova, podendo optar, à sua expensa, por instituição credenciada 

de sua preferência. 

§ 2º O exame será realizado durante o estágio probatório do 

servidor e daí a cada dois anos, no mínimo, enquanto estiver em atividade. 

§ 3º Negando-se a ser submetido ao exame o servidor será 

responsabilizado disciplinar e criminalmente. 

§ 4º No caso de resultado positivo, o servidor será 

encaminhado para tratamento até sua recuperação, não podendo, nesse período, 

exercer função gratificada ou executar tarefas de risco. 

§ 5º O tratamento do servidor será provido pelo poder público, 

diretamente ou mediante convênio ou contrato com instituição idônea. 

Art. 3º O resultado do exame previsto no art. 2º é de natureza 

confidencial, só podendo ser divulgado ao interessado e, se positivo, não poderá 

motivar sanção de caráter disciplinar. 

Art. 4º Os critérios para realização dos exames, validade, 

prazos e outras condições serão os previstos em regulamento.  

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposição pretende instituir a obrigatoriedade de exame 

toxicológico para os servidores diretamente envolvidos com a prevenção e repressão 

ao uso e tráfico de substâncias entorpecentes, que são os policiais civis e militares.  

Devido ao contato direto com as substâncias, na atividade 

policial, muitos desses servidores passam a fazer uso delas e a se envolver com 

seus eventuais fornecedores, os traficantes. 

Por outra óptica, a atividade preventiva e repressiva não se 

compraz com a hipótese de o policial exercer sua função sob efeito de drogas de 

abuso ilícitas, dado que sua missão principal é proteger a sociedade. Sob o jugo da 
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droga, não terá discernimento suficiente para agir com a serenidade que sua função 

requer, colocando em risco a segurança de terceiros, inclusive dos próprios colegas 

e pondo a perder a credibilidade das instituições policiais. 

O exame periódico dos policiais em atividade é pertinente na 

medida em que é obrigação dos entes federados o cuidado da saúde, competindo-

lhes legislar concorrentemente a respeito, nos termos do art. 23, inciso II e art. 24, 

inciso XII da Constituição Federal. 

Não pode a obrigatoriedade do exame ser considerado afronta 

ao princípio nemo tenetur se detegere (ninguém é obrigado a se acusar). Por um 

lado, a informação acerca do uso de substância psicotrópica ficará ao abrigo do 

sigilo. O resultado positivo não terá efeito para aplicação de qualquer sanção 

disciplinar ao servidor, pois não há que se falar em sanção criminal nesse caso. A 

sanção possível consiste em deixar de cumprir algo que a lei manda, com as 

cominações de natureza criminal (desobediência) e disciplinar decorrentes, a 

contrário senso do disposto no art. 5º, inciso II da Constituição Federal. 

A vedação ao exercício de função gratificada e de atividade de 

risco é uma forma de a instituição policial se precaver contra eventuais deslizes do 

servidor usuário. No primeiro caso, pelo poder dissuasório do dispositivo, no sentido 

de incitar o servidor à busca de tratamento ou abandono do vício. Alia-se a isso 

necessidade de proficiência na prestação do serviço à sociedade. Quanto ao 

segundo aspecto, por óbvio, o policial eventualmente sujeito à influência de drogas 

colocará em risco a própria vida, as dos colegas e as de terceiros, pela diminuição 

dos reflexos e alteração psíquica provocada pelos estupefacientes. 

Pelo exposto verifica-se que o objetivo do Projeto é, além de 

prevenir o comprometimento da saúde física e mental do servidor, mantê-lo em 

condições de prestar serviço de qualidade à população, reduzindo, ainda, os casos 

de corrupção associado ao consumo e tráfico de drogas, motivo porque encareço 

aos nobres Pares a aprovação da proposição.  

Sala das Sessões, em 19 de outubro de 2005. 

Deputado ANDRÉ FIGUEIREDO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS  

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e 

tem como fundamentos: 

I - a soberania; 

II - a cidadania; 

III - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

V - o pluralismo político. 

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição. 

 
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário. 

 
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional; 

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais, e 

regionais; 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  
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Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 

II - prevalência dos direitos humanos; 

III - autodeterminação dos povos; 

IV - não-intervenção; 

V - igualdade entre os Estados; 

VI - defesa da paz; 

VII - solução pacífica dos conflitos; 

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade; 

X - concessão de asilo político. 

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações. 

  

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

 

CAPÍTULO I  

 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 

direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a 

todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 
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XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 

hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução 

processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 

autoridade competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações 

sindicais e associativas; 
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XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, 

aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, 

sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 

segurança da sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os 

definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os 

que, podendo evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 
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XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar 

ou crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  
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LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 

a) partido político com representação no Congresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do 

impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de 

caráter público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania. 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 
 * Inciso LXXVIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata. 
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§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte. 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. 
 * § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. 
 * § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

 

CAPÍTULO II 

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000. 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

DA UNIÃO  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público; 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência; 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; 

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico; 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos; 
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XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios; 

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito. 

Parágrafo único. Lei complementar fixará normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. 

  

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 

II - orçamento; 

III - juntas comerciais; 

IV - custas dos serviços forenses; 

V - produção e consumo; 

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição; 

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

IX - educação, cultura, ensino e desporto; 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas; 

XI - procedimentos em matéria processual; 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 

XIII - assistência jurídica e defensoria pública; 

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 

XV - proteção à infância e à juventude; 

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis. 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais. 

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados. 

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. 

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário. 

  

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS  

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição. 

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição. 

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. 
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* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 15/08/1995. 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum. 

.................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................  

 
PROJETO DE LEI N.º 6.085, DE 2005 

(Do Sr. Dr. Francisco Gonçalves) 
 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de os Policiais em geral e os Bombeiros 
Militares serem submetidos a exame toxicológico para ingresso nas 
respectivas corporações e periodicamente quando em atividade.  
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5999/2005. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta lei institui a obrigatoriedade do exame toxicológico 

prévio para candidatos a cargos nos órgãos da segurança pública mencionados no 

art. 144 da Constituição Federal, bem como o mesmo exame de forma periódica 

para os servidores destes órgãos. 

Art. 2º Aos candidatos a cargos nos órgãos de segurança 

pública será exigido exame laboratorial para detecção de presença de substâncias 

psicotrópicas proibidas no organismo.  

§ 1º O laudo escrito do resultado do exame será exigido 

apenas na fase final do certame, como condição para nomeação e, sendo esta 

extemporânea, no prazo de validade previsto em edital. 

§ 2º O exame será realizado por um mesmo órgão por 

certame, preferencialmente instituição pública, salvo impossibilidade, gratuitamente 

ou financiado pelos recursos arrecadados com as taxas de inscrição.  
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§ 3º Sendo positivo o resultado, o candidato poderá apresentar 

contraprova, nos prazos e condições estabelecidos em edital, podendo optar, à sua 

expensa, por instituição de sua preferência, credenciada pelo organizador do 

certame. 

§ 4º Confirmado o resultado positivo o candidato terá suspenso 

o seu direito à nomeação, ficando-lhe assegurada a vaga decorrente da 

classificação e devendo apresentar, durante a validade inicial do concurso, em prazo 

previsto em edital, a comprovação de submissão a tratamento adequado e o 

resultado de novo exame. 

§ 5º Persistindo o resultado positivo, o candidato será 

definitivamente excluído do certame. 

§ 6º O candidato que se negar a ser submetido ao exame será 

excluído do certame sumariamente.   

Art. 3º O exame previsto no art. 2º será renovado, de forma 

inopinada e por sorteio, durante o estágio probatório do servidor e daí a cada três 

anos, no mínimo, enquanto estiver em atividade. 

§ 1º A recusa do servidor poderá sujeitá-lo a inabilitação no 

estágio probatório, sanção administrativa e criminal, bem como a novo sorteio no 

período considerado. 

§ 2º No caso de resultado positivo, o servidor será 

encaminhado para tratamento até sua total recuperação, não podendo, nesse 

período, exercer função gratificada ou executar tarefas de risco. 

§ 4º O tratamento do servidor será provido pelo poder público, 

diretamente ou mediante convênio ou contrato com instituição idônea. 

Art. 4º O resultado do exame previsto nos arts. 2º e 3º é de 

natureza confidencial, só podendo ser divulgado ao interessado e, sendo positivo, 

não poderá motivar sanção de caráter disciplinar ao servidor. 

Art. 5º O disposto nesta lei aplica-se a todos os servidores 

cedidos aos órgãos de segurança pública ou colocados à sua disposição, inclusive 
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do sistema penitenciário e os que, por outra forma, exerçam atividade de natureza 

policial ou assemelhada e detenham, em razão da função, informações sensíveis. 

Art. 6º Os critérios para realização dos exames, metodologia, 

validade, prazos e outras condições serão os previstos em regulamento.  

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposição pretende instituir a obrigatoriedade de exame 

toxicológico para os servidores que tratam especificamente da prevenção e 

repressão ao uso e tráfico de substâncias entorpecentes.  

Neste propósito estão incluídos todos os órgãos que integram 

a segurança pública, nos termos do art. 144 da Constituição Federal, que são os 

policiais federais, policiais rodoviários federais, policiais ferroviários federais, policiais 

civis, policiais militares e bombeiros militares. 

O número de dependentes de drogas ilícitas no país é de 

11,2% da população de 12 à 65 anos. Entre os servidores de segurança pública dos 

Estados, pela grande facilidade de conseguir drogas, este percentual é muito mais 

expressivo. É preocupante a quantidade dos mencionados servidores que, em razão 

do contato direto com as substâncias, passam a fazer uso delas e a se envolver com 

os traficantes, seus eventuais fornecedores.  

Noutro aspecto, a atividade preventiva e repressiva não se 

coaduna com a hipótese de o policial estar sob efeito de estupefacientes, dado que 

sua missão principal é proteger a sociedade. Dominado pela droga, não terá 

discernimento suficiente para agir com a serenidade que sua função requer, 

colocando em risco a segurança de terceiros, inclusive dos próprios colegas e pondo 

a perder a credibilidade das instituições policiais. 

Não convém, portanto, que o ingresso nas instituições 

mencionadas seja franqueado a usuários de droga, que teriam a facilidade do cargo 

para não só obtê-la, como disseminá-la. Não é usual, tampouco incomum o 

traficante ser também usuário. Assim, se estaria restringindo o acesso às polícias de 

pessoas relacionadas com o crime organizado. 
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O exame periódico dos policiais em atividade é pertinente na 

medida em que é obrigação dos entes federados o cuidado da saúde, competindo-

lhes agir e legislar concorrentemente a respeito, nos termos do art. 23, inciso II e art. 

24, inciso XII da Constituição Federal. 

Este também é outro aspecto da restrição ao ingresso de 

candidatos usuários, visto que se constitui numa das formas de o Estado identificar o 

consumidor e encaminhá-lo para tratamento. Sendo apenas vítima da traficância e 

tendo interesse e vocação para as lides policiais, dá-se oportunidade ao cidadão 

para que se recupere e viva em plenitude. 

Não pode a obrigatoriedade do exame ser considerada afronta 

ao princípio nemo tenetur se detegere (ninguém é obrigado a se acusar). Por um 

lado, a informação acerca do uso de substância psicotrópica ficará ao abrigo do 

sigilo. O candidato não será prejudicado, pois terá apenas seu direito à nomeação 

diferido, até que mostre condições para exercício da função policial. Diante da 

imposição legal, desiste do certame ou se submete a tratamento e cumpre, com 

isso, o requisito que lhe vedava o ingresso. Para o servidor, o resultado positivo não 

terá efeito para aplicação de qualquer sanção disciplinar, pois não há que se falar 

em sanção criminal nesse caso. A sanção possível consiste em deixar de cumprir 

algo que a lei manda, com as cominações de natureza criminal (desobediência) e 

disciplinar decorrentes, a contrário senso do disposto no art. 5º, inciso II da 

Constituição Federal. 

A remessa ao regulamento visa a permitir que os entes 

federados determinem qual o tipo de exame estaria em consonância com os 

objetivos próprios, considerando, ainda, as variáveis de custo e facilidade para 

escolha da metodologia adequada. Releva considerar que o exame de pelo ou 

cabelo é mais preciso e mais caro, propiciando, porém, uma janela de detecção 

maior. O de urina alia o baixo custo à razoável sensibilidade desse fluido na 

detecção do princípio ativo. Por fim, o de sangue, além de ser mais sujeito aos 

resultados falso-positivos, impõe a colheita invasiva do material para análise, 

podendo dar azo à alegação de violação da intimidade e até lesão corporal, como já 

ocorre em casos semelhantes. Outros aspectos a serem considerados no 

regulamento seria a possibilidade de análise aleatória em funções sensíveis (que 

envolvem maior risco ou responsabilidade); voluntária para servidores que 
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desejassem participar da prevenção; baseada em suspeita razoável de consumo; 

vinculadas a circunstâncias especiais (principalmente acidentes de trabalho e 

desrespeito às normas de segurança); de seguimento (aplicada nos servidores em 

programas de reabilitação e naqueles com resultados anteriores positivos); além da 

mencionada pré-admissional. 

Do exposto deflui a necessidade de se aprimorar os 

organismos policiais com este mecanismo de controle, bem como a conveniência em 

se adotar mais uma forma de detecção de tão grave problema de saúde que afeta 

parcela expressiva da população. Por estes motivos, conclamo meus Pares a 

votarem pela aprovação do presente projeto. 

Sala das Sessões, em 19 de  outubro  de 2005. 

 

Deputado Dr. FRANCISCO GONÇALVES 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

 

CAPÍTULO I  

 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 

direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
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V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a 

todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 

hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução 

processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 

autoridade competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 
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XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações 

sindicais e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, 

aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, 

sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 

segurança da sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
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XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os 

definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os 

que, podendo evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art.84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
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LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar 

ou crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 

a) partido político com representação no Congresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do 

impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de 

caráter público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 
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LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania; 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.  
 * Inciso LXXVIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte. 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.  
 * § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão.  
 * § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

 

CAPÍTULO II 

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000. 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DA UNIÃO  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público; 
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II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência; 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; 

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico; 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos; 

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios; 

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito. 

Parágrafo único. Lei complementar fixará normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. 

  

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 

II - orçamento; 

III - juntas comerciais; 

IV - custas dos serviços forenses; 

V - produção e consumo; 

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição; 

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

IX - educação, cultura, ensino e desporto; 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas; 

XI - procedimentos em matéria processual; 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 

XIII - assistência jurídica e defensoria pública; 

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 

XV - proteção à infância e à juventude; 

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis. 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais. 

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados. 
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§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. 

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário. 

  

CAPÍTULO III 

 DOS ESTADOS FEDERADOS  

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição. 

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição. 

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 15/08/1995. 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum. 

 ................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V  

 DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DA SEGURANÇA PÚBLICA  

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 

todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio, através dos seguintes órgãos: 

I - polícia federal; 

II - polícia rodoviária federal; 

III - polícia ferroviária federal; 

IV - polícias civis; 

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares. 

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, 

assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e 

exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei; 
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II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos 

nas respectivas áreas de competência; 

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 
* Inciso III com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União. 

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

rodovias federais. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. 
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de 

infrações penais, exceto as militares. 

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil. 

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades. 

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção 

de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei. 

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art.39. 
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

  

TÍTULO VI  

 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO  

 

CAPÍTULO I  

 DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL  

 

Seção I  

 Dos Princípios Gerais  

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 

instituir os seguintes tributos: 

I - impostos; 

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição; 

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas. 
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§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte. 

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos. 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.118, DE 2005 
(Do Sr. Reinaldo Betão) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de exames clínicos toxicológicos 
periódicos para policiais civis, militares e federais, agentes de trânsito 
estaduais e guardas municipais.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5999/2005. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta lei institui a obrigatoriedade do exame clínico 

toxicológico para policiais civis, militares e federais, agentes de trânsito estaduais e 

guardas municipais, em todo o país.  

Art. 2º Aos ocupantes de cargos nas polícias civis, militares e 

federais, agentes de trânsitos estaduais e guardas municipais, em todo o país, será 

exigido exame clínico toxicológico periódico para detecção de presença de 

substância psicotrópica proibida.  

§ 1º Negando-se a ser submetido ao exame o servidor será 

responsabilizado disciplinar e criminalmente. 
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§ 2º Se positivo o resultado, será facultado ao servidor 

apresentar contraprova, podendo optar, à sua expensa, por instituição credenciada 

de sua preferência. 

§ 3º No caso de resultado positivo, o servidor será 

encaminhado para tratamento até sua recuperação, não podendo, nesse período, 

exercer função gratificada ou executar tarefas de risco. 

§ 4º O tratamento do servidor será provido pelo poder público, 

diretamente ou mediante convênio ou contrato com instituição idônea. 

Art. 4º O resultado do exame previsto no art. 2º é de natureza 

confidencial, só podendo ser divulgado ao interessado e, se positivo, não poderá 

motivar sanção de caráter disciplinar. 

Art. 5º Os critérios para realização dos exames, periodicidade, 

metodologia, validade, prazos e outras condições serão os previstos em 

regulamento, para a Polícia Federal e polícias do Distrito Federal, dependendo de 

legislação complementar estadual ou distrital para os demais cargos.  

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A proposição pretende instituir a obrigatoriedade de exame 

toxicológico para os servidores envolvidos, diretamente ou indiretamente, com a 

prevenção e repressão ao uso e tráfico de substâncias entorpecentes, que são os 

policiais, os agentes de trânsito e os guardas municipais.  

Devido ao contato direto com as substâncias, nas atividades 

próprias, muitos desses servidores passam a fazer uso delas e a se envolver com os 

traficantes, seus eventuais fornecedores. O número de dependentes de drogas 

ilícitas no país é de 11,2% da população de 12 a 65 anos. Sabe-se que entre os 

servidores vinculados à segurança pública dos entes federados, pela grande 

facilidade de conseguir drogas, este percentual é muito mais expressivo. 

Por outra óptica, a atividade preventiva e repressiva não se 

compraz com a hipótese de o servidor exercer sua função sob efeito de drogas de 
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abuso ilícitas, dado que sua missão principal é manter a paz, a tranqüilidade e a 

ordem. Sob a influência de substância entorpecente, não terá discernimento 

suficiente para agir com a serenidade que sua função requer, colocando em risco a 

segurança de terceiros, inclusive dos próprios colegas e pondo a perder a 

credibilidade das instituições que representam. 

No próprio âmbito privado, percebe-se a preocupação com a 

higidez dos empregados nesse tocante. Assim, nos Estados Unidos, segundo Edson 

Passetti (Das ‘fumeries’ ao narcotráfico, São Paulo: Educ, 1991, p. 64) 25% de 

empresas americanas realizam testes de rotina para detectar consumo de drogas 

nos trabalhadores. 

O exame periódico dos servidores em atividade é pertinente na 

medida em que é obrigação dos entes federados o cuidado da saúde, competindo-

lhes agir e legislar concorrentemente a respeito, nos termos do art. 23, inciso II e art. 

24, inciso XII da Constituição Federal. 

Não pode a obrigatoriedade do exame ser considerado afronta 

ao princípio nemo tenetur se detegere (ninguém é obrigado a se acusar). Por um 

lado, a informação acerca do uso de substância psicotrópica ficará ao abrigo do 

sigilo. O resultado positivo não terá efeito para aplicação de qualquer sanção 

disciplinar ao servidor, pois não há que se falar em sanção criminal nesse caso. A 

sanção possível, em caso de recusa em se submeter ao exame, consiste em deixar 

de cumprir algo que a lei manda, com as cominações de natureza criminal 

(desobediência) e disciplinar decorrentes, a contrário senso do disposto no art. 5º, 

inciso II da Constituição Federal. 

A vedação ao exercício de função gratificada e de atividade de 

risco é uma forma de a instituição se precaver contra eventuais deslizes do servidor 

usuário. No primeiro caso, pelo poder dissuasório do dispositivo, no sentido de 

incitar o servidor à busca de tratamento ou abandono do vício, sob pena de perder 

as vantagens da função. Alia-se a isso necessidade de proficiência na prestação do 

serviço à sociedade. Quanto ao segundo aspecto, por óbvio, o servidor 

eventualmente sujeito à influência de drogas colocará em risco a própria vida, as dos 

colegas e as de terceiros, pela diminuição da capacidade de concentração e reação, 

em virtude da alteração psíquica provocada pelos estupefacientes. 
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Pelo exposto verifica-se que o objetivo do Projeto é, além de 

prevenir o comprometimento da saúde física e mental do servidor, mantê-lo em 

condições de prestar serviço de qualidade à população, reduzindo, ainda, os casos 

de corrupção associado ao consumo e tráfico de drogas, razão pela qual solicito aos 

nobres Pares a aprovação da proposição.  

Sala das Sessões, em  26 de outubro de 2005. 

 
Deputado REINALDO BETÃO 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 

 DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 1988  
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

 
CAPÍTULO I  

 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 

direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias; 
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VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a 

todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 

hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução 

processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 

autoridade competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 
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XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações 

sindicais e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, 

aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, 

sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 

segurança da sociedade e do Estado; 
  * A Lei nº 11.111, de 05/05/2005 regulamenta a parte final do disposto neste inciso. 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
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XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os 

definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os 

que, podendo evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
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LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar 

ou crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 

a) partido político com representação no Congresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do 

impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de 

caráter público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 
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a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania; 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.  
   * Inciso LXXVIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte. 

  § 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.  
   * § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004 . 

  § 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão.  
   * § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

• O Decreto nº 4.388, de 25-9-2005, dispõe sobre o Tribunal Penal Internacional. 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000 

....................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público; 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência; 
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III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; 

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico; 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos; 

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios; 

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito. 

Parágrafo único. Lei complementar fixará normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 

II - orçamento; 

III - juntas comerciais; 

IV - custas dos serviços forenses; 

V - produção e consumo; 

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição; 

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

IX - educação, cultura, ensino e desporto; 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas; 

XI - procedimentos em matéria processual; 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 

XIII - assistência jurídica e defensoria pública; 

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 

XV - proteção à infância e à juventude; 

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis. 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais. 

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados. 

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. 
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§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário. 

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição. 

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição. 

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 15/08/1995. 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum. 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.122, DE 2005 
(Do Sr. Júlio Redecker) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de exame clínico toxicológico periódico 
para ocupantes de cargos na polícia civil e militar em todo o país 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5999/2005. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta lei institui a obrigatoriedade do exame clínico 

toxicológico para ocupantes de cargos na polícia civil e militar em todo o país.  
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Art. 2º Aos ocupantes de cargos na polícia civil e militar em 

todo o país será exigido exame laboratorial de urina para detecção de presença de 

substâncias psicotrópicas proibidas no organismo.  

Art. 3º O exame previsto no art. 2º será renovado, de forma 

inopinada e por sorteio, durante o estágio probatório do servidor e daí a cada três 

anos, no mínimo, enquanto estiver em atividade. 

§ 1º Negando-se a ser submetido ao exame o servidor será 

responsabilizado disciplinar e criminalmente, continuando a ser passível de sorteio 

no período considerado. 

§ 2º Sendo positivo o resultado, será facultado ao servidor 

apresentar contraprova, podendo optar, à sua expensa, por instituição credenciada 

de sua preferência. 

§ 3º No caso de resultado positivo, o servidor será 

encaminhado para tratamento até sua total recuperação, não podendo, nesse 

período, exercer função gratificada ou executar tarefas de risco. 

§ 4º O tratamento do servidor será provido pelo poder público, 

diretamente ou mediante convênio ou contrato com instituição idônea. 

Art. 4º O resultado do exame previsto no art. 2º é de natureza 

confidencial, só podendo ser divulgado ao interessado e, se positivo, não poderá 

motivar sanção de caráter disciplinar. 

Art. 5º Os critérios para realização dos exames, validade, 

prazos e outras condições serão os previstos em regulamento.  

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposição pretende instituir a obrigatoriedade de exame 

toxicológico para os servidores diretamente envolvidos com a prevenção e repressão 

ao uso e tráfico de substâncias entorpecentes, que são os policiais civis e militares.  
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Devido ao contato direto com as substâncias, na atividade 

policial, muitos desses servidores passam a fazer uso delas e a se envolver com 

seus eventuais fornecedores, os traficantes. 

Por outra óptica, a atividade preventiva e repressiva não se 

compraz com a hipótese de o policial exercer sua função sob efeito de drogas de 

abuso ilícitas, dado que sua missão principal é proteger a sociedade. Sob o jugo da 

droga, não terá discernimento suficiente para agir com a serenidade que sua função 

requer, colocando em risco a segurança de terceiros, inclusive dos próprios colegas 

e pondo a perder a credibilidade das instituições policiais. 

O exame periódico dos policiais em atividade é pertinente na 

medida em que é obrigação dos entes federados o cuidado da saúde, competindo-

lhes legislar concorrentemente a respeito, nos termos do art. 23, inciso II e art. 24, 

inciso XII da Constituição Federal. 

A opção pelo exame de urina se deve à maior sensibilidade 

desse fluido, em comparação com o sangue, na detecção do princípio ativo. Demais 

disso, trata-se de colheita não invasiva do material para análise, sendo que a 

colheita de sangue daria azo à alegação de invasão da intimidade e até lesão 

corporal, como já ocorre em casos semelhantes.  

Não pode a obrigatoriedade do exame ser considerado afronta 

ao princípio nemo tenetur se detegere (ninguém é obrigado a se acusar). Por um 

lado, a informação acerca do uso de substância psicotrópica ficará ao abrigo do 

sigilo. O resultado positivo não terá efeito para aplicação de qualquer sanção 

disciplinar ao servidor, pois não há que se falar em sanção criminal nesse caso. A 

sanção possível consiste em deixar de cumprir algo que a lei manda, com as 

cominações de natureza criminal (desobediência) e disciplinar decorrentes, a 

contrário senso do disposto no art. 5º, inciso II da Constituição Federal. 

A vedação ao exercício de função gratificada e de atividade de 

risco é uma forma de a instituição policial se precaver contra eventuais deslizes do 

servidor usuário. No primeiro caso, pelo poder dissuasório do dispositivo, no sentido 

de incitar o servidor à busca de tratamento ou abandono do vício. Alia-se a isso 

necessidade de proficiência na prestação do serviço à sociedade. Quanto ao 

segundo aspecto, por óbvio, o policial eventualmente sujeito à influência de drogas 
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colocará em risco a própria vida, as dos colegas e as de terceiros, pela diminuição 

dos reflexos e alteração psíquica provocada pelos estupefacientes. 

Pelo exposto verifica-se que o objetivo do Projeto é, além de 

prevenir o comprometimento da saúde física e mental do servidor, mantê-lo em 

condições de prestar serviço de qualidade à população, reduzindo, ainda, os casos 

de corrupção associado ao consumo e tráfico de drogas, motivo porque encareço 

aos ilustres Pares a aprovação do Projeto.  

Sala das Sessões, em 26  de  outubro  de 2005. 

 
 

Deputado JÚLIO REDECKER 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

 
TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS  

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e 

tem como fundamentos: 

I - a soberania; 

II - a cidadania; 
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III - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

V - o pluralismo político. 

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição. 

 
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário. 

 
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional; 

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais, e 

regionais; 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

  

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 

II - prevalência dos direitos humanos; 

III - autodeterminação dos povos; 

IV - não-intervenção; 

V - igualdade entre os Estados; 

VI - defesa da paz; 

VII - solução pacífica dos conflitos; 

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade; 

X - concessão de asilo político. 

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações. 

  

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

 

CAPÍTULO I  

 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 

direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei; 
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III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a 

todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 

hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução 

processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 

autoridade competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 
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XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações 

sindicais e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, 

aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, 

sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 

segurança da sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
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XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os 

definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os 

que, podendo evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes; 
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LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar 

ou crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 

a) partido político com representação no Congresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do 

impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de 

caráter público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
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moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania. 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 
 * Inciso LXXVIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte. 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. 
 * § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. 
 * § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000. 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

DA UNIÃO  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios: 
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I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público; 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência; 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; 

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico; 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos; 

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios; 

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito. 

Parágrafo único. Lei complementar fixará normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. 

  

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 

II - orçamento; 

III - juntas comerciais; 

IV - custas dos serviços forenses; 

V - produção e consumo; 

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição; 

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

IX - educação, cultura, ensino e desporto; 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas; 

XI - procedimentos em matéria processual; 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 

XIII - assistência jurídica e defensoria pública; 

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 

XV - proteção à infância e à juventude; 

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis. 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais. 
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§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados. 

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. 

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário. 

  

CAPÍTULO III  

DOS ESTADOS FEDERADOS  

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição. 

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição. 

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 15/08/1995. 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum. 

.................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................  

 
PROJETO DE LEI N.º 6.257, DE 2005 

(Do Sr. Remi Trinta) 
 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de exame clínico toxicológico periódico 
para policiais federais, policiais civis e policiais militares de todo o país. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5999/2005.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1o Os policiais federais, policiais civis e policiais militares 

serão submetidos a exame clínico toxicológico periódico. 

§ 1º O exame previsto no art. 1º será realizado durante o 

estágio probatório do servidor e daí a cada três anos, no mínimo, enquanto estiver 

em atividade. 

§ 2º Negando-se a ser submetido ao exame o servidor será 

responsabilizado administrativa e criminalmente. 

§ 3º No caso de resultado positivo, o servidor será 

encaminhado para tratamento até sua total recuperação. 

§ 4º O tratamento do servidor será provido pelo poder público, 

diretamente ou mediante convênio ou contrato com instituição idônea. 

Art. 2º O resultado do exame previsto no art. 1º é de natureza 

confidencial, só podendo ser divulgado ao interessado e, sendo positivo, não poderá 

motivar sanção de caráter disciplinar ao servidor. 

Art. 3º Os critérios para realização dos exames, metodologia, 

validade, prazos e outras condições serão os previstas em regulamento.  

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A proposição pretende instituir a obrigatoriedade de exame 

toxicológico para os policiais federais, policiais civis e policiais militares, os quais 

tratam especificamente da prevenção e repressão ao uso e tráfico de substâncias 

entorpecentes.  

É preocupante a quantidade dos mencionados servidores que, 

em razão do regime de trabalho e contato direto com as substâncias, passam a fazer 

uso delas e, conseqüentemente a se envolver com os traficantes, seus eventuais 

fornecedores.  

Noutro aspecto, a atividade preventiva e repressiva não se 

coaduna com a hipótese de o policial estar sob efeito de estupefacientes, dado que 

sua missão principal é proteger a sociedade. Sob a influência da droga, não terá 
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discernimento suficiente para agir com a serenidade que sua função requer, 

colocando em risco a segurança de terceiros, inclusive dos próprios colegas e pondo 

a perder a credibilidade das instituições policiais. 

O exame periódico dos policiais em atividade é pertinente na 

medida em que é obrigação dos entes federados o cuidado da saúde, competindo-

lhes legislar concorrentemente a respeito, nos termos do art. 23, inciso II e art. 24, 

inciso XII da Constituição Federal. 

Diante do exposto, concito os nobres Pares a apoiar o Projeto, 

dada a relevância para a saúde pública e diminuição dos índices de corrupção e 

criminalidade relacionados com policiais. 

Sala das Sessões, em   24    de novembro de 2005. 

Deputado REMI TRINTA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

 1988 
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DA UNIÃO  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público; 
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II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência; 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; 

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico; 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos; 

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios; 

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito. 

Parágrafo único. Lei complementar fixará normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. 

  

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 

II - orçamento; 

III - juntas comerciais; 

IV - custas dos serviços forenses; 

V - produção e consumo; 

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição; 

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

IX - educação, cultura, ensino e desporto; 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas; 

XI - procedimentos em matéria processual; 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 

XIII - assistência jurídica e defensoria pública; 

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 

XV - proteção à infância e à juventude; 

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis. 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais. 

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados. 
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§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. 

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário. 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.306, DE 2005 
(Da Sra. Laura Carneiro) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de exames clínicos toxicológicos 
periódicos para policiais civis e militares de todo o país. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5999/2005.  
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta lei institui a obrigatoriedade do exame clínico 

toxicológico para policiais civis e militares em todo o país.  

Art. 2º Aos ocupantes de cargos nas polícias civis e militares, 

em todo o país, será exigido exame toxicológico periódico para detecção de 

substância psicotrópica proibida.  

§ 1º Negando-se a ser submetido ao exame o servidor será 

responsabilizado disciplinar e criminalmente. 

§ 2º Será facultado ao servidor apresentar contraprova, 

podendo optar por instituição credenciada, à sua expensa. 

§ 3º No caso de resultado positivo da contraprova ou não 

sendo esta realizada, o servidor será encaminhado para tratamento até sua 

recuperação, não podendo, nesse período, exercer função gratificada ou executar 

tarefas de risco. 
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§ 4º O tratamento do servidor será provido pelo poder público, 

diretamente ou mediante convênio ou contrato com instituição idônea. 

Art. 4º O resultado do exame previsto no art. 2º é de natureza 

confidencial, só podendo ser divulgado ao interessado e, se positivo, não poderá 

motivar sanção de caráter disciplinar. 

Art. 5º Os critérios para realização dos exames, periodicidade, 

metodologia, validade, prazos e outras condições serão os previstos em 

regulamento, para as polícias do Distrito Federal, dependendo de legislação 

estadual para as polícias dos Estados.  

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A proposição pretende instituir a obrigatoriedade de exame 

toxicológico para os servidores envolvidos, diretamente ou indiretamente, com a 

prevenção e repressão ao uso e tráfico de substâncias entorpecentes, que são os 

policiais civis e militares dos Estados e do Distrito Federal.  

Devido ao contato direto com as substâncias entorpecentes, 

nas atividades próprias, muitos desses servidores passam a fazer uso delas e a se 

envolver com os traficantes, seus eventuais fornecedores. O número de 

dependentes de drogas ilícitas no país é de 11,2% da população de 12 a 65 anos. 

Sabe-se que entre os servidores vinculados à segurança pública dos entes 

federados, pela grande facilidade de se obter drogas, esse percentual é muito mais 

expressivo. 

Por outra óptica, a atividade policial preventiva ou repressiva 

não se compraz com a hipótese de o servidor exercer sua função sob efeito de 

drogas de abuso ilícitas, dado que sua missão principal é manter a ordem, que gera 

a tranqüilidade e propicia a paz. Sob a influência de substância entorpecente, não 

terá discernimento suficiente para agir com a serenidade que a função requer, 

colocando em risco a segurança coletiva e pondo a perder a credibilidade da 

instituição que representa. 

No próprio âmbito privado, percebe-se a preocupação com a 

higidez dos empregados nesse tocante. Assim, nos Estados Unidos, segundo Edson 
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Passetti (Das ‘fumeries’ ao narcotráfico, São Paulo : Educ, 1991, p. 64) 25% de 

empresas realizam testes de rotina para detectar consumo de drogas nos 

trabalhadores. 

Mesmo no Brasil, cerca de trezentas empresas realizam testes 

toxicológicos em seus empregados. Muitas corporações militares estrangeiras 

realizam tais testes. O Exército Brasileiro já estuda a possibilidade de instituição de 

exames toxicológicos em seu efetivo. Não é razoável que o poder público se omita 

em relação aos seus servidores acometidos dos males provocados pelas drogas, no 

sentido de prevenir sua ação nefasta, em benefícios dos próprios servidores e dos 

usuários do serviço público. 

Nesse sentido a Lei nº 11.134/05 alterou os art. 11 das Leis nº 

7.289/84 e 7.479/86 (Estatutos da Polícia Militar do Distrito Federal e do Corpo de 

Bombeiros Militar do Distrito Federal, respectivamente), exigindo, para matrícula nas 

escolas de formação, dentre outros, o exame toxicológico aos candidatos.   

O exame periódico dos servidores em atividade é pertinente, 

na medida em que é obrigação dos entes federados o cuidado da saúde, 

competindo-lhes agir e legislar concorrentemente a respeito, nos termos do art. 23, 

inciso II e art. 24, inciso XII da Constituição Federal. 

Não pode a obrigatoriedade do exame ser considerado afronta 

ao princípio nemo tenetur se detegere (ninguém é obrigado a se acusar). Por um 

lado, a informação acerca do uso de substância psicotrópica ficará ao abrigo do 

sigilo. O resultado positivo não terá efeito para aplicação de qualquer sanção 

disciplinar ao servidor, pois não há que se falar em sanção criminal nesse caso. A 

sanção possível, em caso de recusa em se submeter ao exame, consiste em deixar 

de cumprir algo que a lei manda, com as cominações de natureza criminal 

(desobediência) e disciplinar decorrentes, a contrário senso do disposto no art. 5º, 

inciso II da Constituição Federal. 

A vedação ao exercício de função gratificada e de atividade de 

risco é uma forma de a instituição se precaver contra eventuais deslizes do servidor 

usuário. No primeiro caso, pelo poder dissuasório do dispositivo, no sentido de 

estimular o servidor à busca de tratamento ou abandono do vício, sob pena de 

perder as vantagens da função. Alia-se a isso a necessidade de proficiência na 
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prestação do serviço à sociedade. Quanto ao segundo aspecto, por óbvio, o servidor 

eventualmente sujeito à influência de drogas colocará em risco a própria vida, as dos 

colegas e as de terceiros, pela diminuição da capacidade de concentração e reação, 

em virtude da alteração psíquica provocada pelos estupefacientes. 

Pelo exposto verifica-se que o objetivo do Projeto é, além de 

prevenir o comprometimento da saúde física e mental do servidor, mantê-lo em 

condições de prestar serviço de qualidade à população, reduzindo, ainda, os casos 

de corrupção associado ao consumo e tráfico de drogas. Por tais motivos, solicito 

aos nobres Pares desta Casa a aprovação da presente proposição.  

Sala das Sessões, em  01 de dezembro de 2005. 

 
Deputada Laura Carneiro 

PFL/RJ 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS  

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e 

tem como fundamentos: 

I - a soberania; 

II - a cidadania; 
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III - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

V - o pluralismo político. 

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição. 

 
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário. 

 
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional; 

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais, e 

regionais; 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

  

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 

II - prevalência dos direitos humanos; 

III - autodeterminação dos povos; 

IV - não-intervenção; 

V - igualdade entre os Estados; 

VI - defesa da paz; 

VII - solução pacífica dos conflitos; 

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade; 

X - concessão de asilo político. 

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações. 

  

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

 

CAPÍTULO I 

 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 

direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei; 
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III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a 

todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 

hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução 

processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 

autoridade competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 
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XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações 

sindicais e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, 

aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, 

sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 

segurança da sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
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XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os 

definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os 

que, podendo evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes; 
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LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar 

ou crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 

a) partido político com representação no Congresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do 

impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de 

caráter público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
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moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania. 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 
 * Inciso LXXVIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte. 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. 
 * § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. 
 * § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000. 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

DA UNIÃO  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios: 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-5999-C/2005 
 

71 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público; 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência; 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; 

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico; 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos; 

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios; 

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito. 

Parágrafo único. Lei complementar fixará normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. 

  

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 

II - orçamento; 

III - juntas comerciais; 

IV - custas dos serviços forenses; 

V - produção e consumo; 

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição; 

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

IX - educação, cultura, ensino e desporto; 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas; 

XI - procedimentos em matéria processual; 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 

XIII - assistência jurídica e defensoria pública; 

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 

XV - proteção à infância e à juventude; 

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis. 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais. 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-5999-C/2005 
 

72 

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados. 

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. 

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário. 

  

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS  

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição. 

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição. 

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 15/08/1995. 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum. 

.................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................  

 

LEI N.º 11.134, DE 15 DE JULHO DE 2005 
 

Institui a Vantagem Pecuniária Especial - VPE, 

devida aos militares da Polícia Militar do Distrito 

Federal e do Corpo de Bombeiros Militar do 

Distrito Federal; altera a distribuição de Quadros, 

Postos e Graduações dessas Corporações; dispõe 

sobre a remuneração das Carreiras de Delegado de 

Polícia do Distrito Federal e de Polícia Civil do 

Distrito Federal; altera as Leis ns. 7.289, de 18 de 

dezembro de 1984, 7.479, de 2 de junho de 1986, 

10.486, de 4 de julho de 2002, 8.255, de 20 de 

novembro de 1991, e 9.264, de 7 de fevereiro de 

1996, e dá outras providências. 

 

O VICE - PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Fica instituída a Vantagem Pecuniária Especial - VPE, devida mensal e 

regularmente, privativamente, aos militares do Distrito Federal - Polícia Militar e Corpo de 
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Bombeiros Militar, ativos e inativos e aos seus pensionistas, nos valores integrais 

estabelecidos na forma do Anexo I desta Lei. 

  

Art. 2º O efetivo da Polícia Militar do Distrito Federal é de 17.736 (dezessete mil, 

setecentos e trinta e seis) Policiais Militares distribuídos pelos Quadros, Postos e 

Graduações na forma do Anexo II desta Lei. 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 18. Os arts. 10 e 11 da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 
 

"Art. 10. O ingresso na Polícia Militar do Distrito Federal dar-se-á mediante 

concurso público de provas ou de provas e títulos, observadas as condições 

prescritas neste Estatuto, em leis e em regulamentos da Corporação. " (NR) 

 

"Art. 11. Para matrícula nos cursos de formação dos estabelecimentos de 

ensino policial-militar, além das condições relativas à nacionalidade, idade, 

aptidão intelectual e psicológica, altura, sexo, capacidade física, saúde, 

idoneidade moral, obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, ao serviço 

militar, é necessário aprovação em testes toxicológicos, bem assim a 

apresentação, conforme edital para o concurso, de diploma de conclusão do 

ensino médio ou do ensino superior, reconhecido pelo Governo Federal.  

§ 1º A idade mínima para a matrícula a que se refere o caput deste artigo é 

de 18 (dezoito) anos, sendo a máxima de 35 (trinta e cinco) anos, para o 

ingresso nos Quadros que exijam formação superior com titulação 

específica, e de 30 (trinta) anos nos demais Quadros.  

§ 2º Os limites mínimos de altura para a matrícula a que se refere o caput 

são, com os pés nus e a cabeça descoberta, de um metro e sessenta e cinco 

centímetros para homens e um metro e sessenta centímetros para mulheres. 

§ 3º Ato do Governador do Distrito Federal regulamentará as normas para a 

matrícula nos estabelecimentos de ensino da Polícia Militar, mediante 

proposta de seu Comandante-Geral, observando- se as exigências 

profissionais da atividade e da carreira policial." (NR) 
 

Art. 19. Os arts. 10 e 11 da Lei nº 7.479, de 2 de junho de 1986, passam a vigorar 

com a seguinte redação:  
 

"Art. 10. O ingresso no Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal dar-

se-á mediante concurso público de provas ou de provas e títulos, observadas 

as condições prescritas neste Estatuto, em leis e em regulamentos da 

Corporação." (NR) 

 

"Art. 11. Para matrícula nos cursos de formação dos estabelecimentos de 

ensino bombeiro-militar, além das condições relativas à nacionalidade, 

idade, aptidão intelectual e psicológica, altura, sexo, capacidade física, 

saúde, idoneidade moral, obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, ao 
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serviço militar, é necessário aprovação em testes toxicológicos, bem assim a 

apresentação, conforme edital para o concurso, de diploma de conclusão do 

ensino médio ou do ensino superior, reconhecido pelo Ministério da 

Educação.  

§ 1º A idade mínima para a matrícula a que se refere o caput deste artigo é 

de 18 (dezoito) anos, sendo a máxima de 35 (trinta e cinco) anos para o 

ingresso nos Quadros de Oficiais Bombeiros Militares de Saúde, 

Complementar e Capelães, de 28 (vinte e oito) anos para os demais Quadros 

que exijam formação superior com titulação específica, de 25 (vinte e cinco) 

anos para o ingresso nos Quadros de Oficiais onde se exija ensino médio, e 

de 28 (vinte e oito) anos para o Quadro Geral de Praças Bombeiros 

Militares.  

§ 2º Os limites mínimos de altura para a matrícula a que se refere o caput 

são, com os pés nus e cabeça descoberta, de um metro e sessenta e cinco 

centímetros para homens e mulheres.  

§ 3º Ato do Governador do Distrito Federal regulamentará as normas para 

matrícula nos estabelecimentos de ensino do Corpo de Bombeiro Militar, 

mediante proposta de seu Comandante- Geral, observando-se as exigências 

profissionais da atividade e da carreira bombeiro militar." (NR) 
 

Art. 20. Ato do Governador do Distrito Federal regulamentará as normas relativas 

ao ensino dos militares do Distrito Federal.  

....................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

 
I - RELATÓRIO 

Apresentado pelo Deputado Milton Cardias, o Projeto de Lei 

nº 5.999, de 2005, tem como finalidade estabelecer a obrigatoriedade de submissão, 

a exames toxicológicos periódicos, de policiais civis e militares. 

A Justificação da proposição apresenta as seguintes 

considerações: 

A proposição pretende instituir a obrigatoriedade de 

exame toxicológico para os servidores que tratam 

especificamente da prevenção e repressão ao uso e tráfico de 

substâncias entorpecentes, especificamente os policiais civis e 

policiais militares de todo Brasil. 

É preocupante a quantidade dos mencionados servidores 

que, em razão do contato direto com as substâncias, passam a 

fazer uso delas eventualmente a se envolver com os 

traficantes. 
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Noutro aspecto, a atividade preventiva e repressiva não 

se coaduna com a hipótese de o policial estar sob efeito de 

estupefacientes, dado que sua missão principal é proteger a 

sociedade. 

Foram apensados os Projetos de Lei nos 6.076, de 2005, 6.085, 

de 2005, 6.118, de 2005, 6.122, de 2005, 6.257, de 2005, e 6.306, de 2005, com 

finalidades semelhantes às da proposição principal. 

Aberto o prazo regimental, não foram apresentadas emendas 

ao Projeto de Lei nº 5.999, de 2005, e aos projetos de lei apensados. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Cabe agora a esta Comissão, consoante o disposto no art. 32, 

inciso XVIII, alínea “q”, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados manifestar-

me sobre o mérito das proposições. 

Lamentavelmente o tráfico e o uso de drogas se espalhou no 

âmbito da sociedade brasileira, atingindo, muitas vezes, jovens e também agentes 

públicos responsáveis pelo combate à sua comercialização. 

O propósito do Projeto de Lei nº 5.999, de 2005, é relevante, 

pois visa contribuir para o fortalecimento das instituições policiais e para a higidez de 

seus integrantes, estabelecendo a obrigatoriedade de exames clínicos 

toxicológicos periódicos para policiais civis e militares.  

O Projeto de Lei nº 6.076, de 2005, apresenta conteúdo 

semelhante ao conteúdo do Projeto de Lei nº 5.999, de 2005, variando apenas no 

tocante ao número de anos entre a realização de um exame toxicológico e o 

subseqüente. Pelo Projeto de Lei nº 5.999 , de 2005, esse período seria de três anos 

e, consoante o Projeto de Lei nº 6.076, de 2005, de dois anos. 

O Projeto de Lei nº 6.085, de 2005,  possui conteúdo mais 

abrangente que os discriminados anteriormente, prevendo, entre outras 

providências, as seguintes: 

 Obrigatoriedade de submissão a exames toxicológicos de 

todos os candidatos a cargos dos órgãos de segurança pública. 

 Obrigatoriedade de submissão a exames toxicológicos 

periódicos de todos os servidores de órgãos de segurança. 
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 Escolha de servidores para submissão ao exame por sorteio, 

realizado em cada ano do estágio probatório e daí a cada três anos.  

O Projeto de Lei nº 6.118, de 2005, apresenta conteúdo 

semelhante ao dos Projetos de Lei nºs 5.999, de 2005, e de 6.076, de 2005, sem 

fixar, entretanto, a periodicidade em anos para realização dos exames toxicológicos. 

O Projeto de Lei nº 6.122, de 2005, também possui conteúdo 

semelhante ao dos Projetos de Lei nºs 5.999, de 2005, 6.076, de 2005, e 6.118, de 

2005, tendo como singularidade a indicação do exame de urina para detecção de 

presença de substâncias psicotrópicas proibidas. 

Por sua vez, os Projetos de Lei nos 6.257, de 2005, e 6.306, de 

2005, se equiparam, em semelhanças, às proposições anteriormente citadas, 

ressalvado apenas o Projeto de Lei nº 6.085, de 2005. 

É inconteste a importância da finalidade preventiva contida em 

todas as proposições, que buscam resguardar  a confiabilidade das instituições 

responsáveis pela preservação da segurança pública. Contudo, na visão deste 

Relator, a proposição que melhor atende aos propósitos já enunciados é a de 

número 6.085, de 2005, por submeter ao exame toxicológico não só os servidores 

policiais, mas também todos os candidatos, participantes de concursos públicos, aos 

cargos de natureza policial. 

Por fim, cabe registrar a possibilidade de vir a ser questionada 

a constitucionalidade das proposições examinadas, pela Comissão competente, 

tendo em vista a previsão de iniciativa legislativa do Presidente da República, na 

forma do art. 61, § 1º, inciso II, alínea “c”, da Constituição Federal, para projetos de 

lei que disponham sobre servidores públicos da União, bem como a ausência de 

competência do Congresso Nacional para dispor sobre servidores públicos estaduais 

e municipais. 

Dessa forma, por todo o exposto, com base no art. 129, inciso 

II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, manifestamo-nos pela 

aprovação do Projeto de Lei nº 6.085, de 2005, e pela rejeição dos Projetos de Lei 

nºs 5.999, de 2005, 6.076, de 2005, 6.118, de 2005, 6.122, de 2005, 6.257, de 2005, 

e 6.306, de 2005. 

Sala da Comissão, em 10 de agosto de 2007. 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-5999-C/2005 
 

77 

 

Deputado EDGAR MOURY 

Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 

reunião ordinária  realizada hoje, rejeitou unanimemente o Projeto de Lei nº 

5.999/2005 e os Projetos de Lei nº 6.076/2005, 6.118/2005, 6.122/2005, 6.257/2005 

e 6.306/2005, apensados, e aprovou o Projeto de Lei 6.085/2005, apensado, nos 

termos do Parecer do Relator, Deputado Edgar Moury. 

 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

 

Nelson Marquezelli - Presidente, Sabino Castelo Branco - Vice-

Presidente, Andreia Zito, Daniel Almeida, Edgar Moury, Eudes Xavier, Gorete 

Pereira, José Carlos Vieira, Manuela D'ávila, Mauro Nazif, Roberto Santiago, Sandro 

Mabel, Tadeu Filippelli, Tarcísio Zimmermann, Thelma de Oliveira, Vicentinho, 

Carlos Alberto Canuto, Cláudio Magrão, Eduardo Valverde, Filipe Pereira, Iran 

Barbosa, Marcio Junqueira e Sebastião Bala Rocha. 

 

Sala da Comissão, em 21 de agosto de 2007. 

 

 

Deputado NELSON MARQUEZELLI 

Presidente 

 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 
 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe tem por finalidade criar a 

obrigação de os policiais civis e militares se submeterem periodicamente a exames 

clínicos toxicológicos para detecção de substâncias psicotrópicas proibidas no 

organismo. Os exames deverão ser realizados durante o período de estágio 

probatório do servidor e, depois dessa fase, a cada três anos. A recusa do servidor 

em se submeter ao exame poderá dar margem à inabilitação no estágio probatório, à 

sanção disciplinar e mesmo à demissão. 
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Nos casos de teste positivo, o projeto prevê o encaminhamento 

do servidor para tratamento, a ser provido pelo Poder Público, até sua completa 

recuperação. Os resultados dos exames terão tratamento sigiloso, com divulgação 

permitida somente ao interessado. Além disso, sendo positivo o exame, tal resultado 

não deverá constituir fundamento para sanções disciplinares ao servidor. 

Como justificativa à iniciativa, argumenta o autor que a 

proposição é direcionada aos servidores que cuidam da prevenção e repressão ao 

uso e tráfico de substâncias entorpecentes, mais especificamente aos policiais civis 

e militares de todo Brasil, os quais, em razão do contato direto com tais substâncias, 

podem passar à condição de usuários. Aduz que a atividade preventiva e repressiva 

do combate ao comércio de entorpecentes não pode ser bem exercida por 

servidores que estejam sob efeito de “estupefacientes”.  

O autor acrescenta que o projeto apresentado não afronta o 

princípio de direito segundo o qual ninguém é obrigado a produzir provas contra si 

mesmo, já que o resultado seria sigiloso e não serviria como base para aplicação de 

sanções disciplinares. Assim, conclui que o objetivo da proposta seria o de qualificar 

o atendimento à população, por meio da prevenção de problemas de saúde dos 

servidores envolvidos no combate à venda ilícita de entorpecentes e substâncias 

psicotrópicas. 

Apensados à presente proposição estão os Projetos de Lei nos
 

6.076, de 2005, 6.085, de 2005, 6.118, de 2005, 6.122, de 2005, 6.257, de 2005, e 

6.306, de 2005, com objetivos semelhantes e em termos similares ao do Projeto 

principal. 

Cumpre ressaltar que os projetos citados já foram analisados 

pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, ocasião em que 

foram rejeitados, com exceção do PL 6.085, de 2005, aprovado em vista de sua 

maior abrangência na disciplina do tema em comento. 

No âmbito desta Comissão de Seguridade Social e Família, 

não foram apresentadas emendas aos Projetos de Lei no decurso do prazo 

regimental. 

É o Relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 
 

O combate ao tráfico de drogas e entorpecentes é função 

primordial dos Estados democráticos que visam à proteção do bem estar social. As 

forças policiais federais, civis e militares são as principais incumbidas dessa missão. 

Como é sabido, as substâncias entorpecentes e outros psicotrópicos são produtos 

que apresentam elevada potencialidade de gerar dependência nos usuários, o que 

gera impactos bastante negativos para a sociedade, em especial para a saúde 

coletiva e para o sistema público de saúde. Por isso, quanto mais eficiente a atuação 

das instituições competentes para o combate, melhor será o resguardo da 

população. 

Entretanto, entendo que a utilização rotineira de produtos 

entorpecentes e psicotrópicos prejudica a todos, em especial, a produtividade dos 

trabalhadores. No caso dos serviços públicos, prestados pelas instituições estatais, o 

prejuízo no atendimento viola diretamente o interesse público, que deve ser 

protegido pelo Poder Público de forma suprema, acima de quaisquer interesses 

particulares. O prejuízo ao interesse coletivo pode ocorrer em diversos casos e na 

generalidade dos serviços públicos, não somente naqueles serviços afetos à área de 

segurança pública. 

Portanto, considero que todo e qualquer servidor pode trazer 

prejuízos à coletividade por ser um usuário ou dependente de substâncias 

psicotrópicas. Não vislumbro razões para que os exames toxicológicos envolvam 

apenas policiais ou servidores da área de segurança pública. Antes, devem 

abranger qualquer âmbito da atuação do Estado. 

Assim, o controle estatal sobre as condições físicas e 

psicológicas dos servidores públicos deve ser feito de forma generalizada, de 

preferência previamente ao ingresso nas carreiras públicas, antes do 

estabelecimento de uma relação jurídica de natureza trabalhista entre o indivíduo e a 

Administração Pública. O ideal é que as pessoas dependentes sejam inabilitadas 

para o exercício da função pública, em momento prévio à posse. Por isso, o exame 

toxicológico negativo deveria ser condição para a nomeação dos candidatos 

aprovados em concurso público, realizado na fase de avaliação médica sobre a 
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aptidão de cada aprovado em assumir as atribuições do cargo, emprego ou função 

respectivos. 

Tais exames, além de constituir meio inibitório ao envolvimento 

com entorpecentes e psicotrópicos proibidos, ou não indicados, serviria para afastar 

os usuários/dependentes da posse de um cargo público, de interesse social. 

Como já ressaltado no Relatório precedente, os projetos são 

similares e cuidam de idêntico objetivo. As diferenças entre eles são pontuais e não 

substanciais. Todos merecem o enaltecimento, em vista de sua notória preocupação 

com a confiabilidade e qualidade dos serviços públicos no âmbito da segurança 

pública, por buscarem afastar dos seus quadros funcionais, aquelas pessoas que 

utilizam entorpecentes e outras substâncias proibidas. As iniciativas revelam uma 

atenção especial de seus atores na proteção do interesse público. 

Isso posto, pode-se concluir que seria de grande valia para a 

sociedade, em especial para a saúde coletiva e para a preservação do interesse 

público, que todos os candidatos aos cargos e empregos na administração pública, 

direta e indireta, fossem submetidos a exames toxicológicos para a detecção do uso 

de substâncias proibidas, antes da posse no respectivo cargo ou emprego públicos. 

Servidores e empregados públicos que possuem alguma dependência química irão 

comprometer a prestação dos serviços públicos à sociedade. 

Ante o exposto, nos manifestamos pela APROVAÇÃO, na 

forma do substitutivo anexo, dos Projetos de Lei nos 5.999, de 2005; 6.076, de 2005; 

6.085, de 2005; 6.118, de 2005; 6.122, de 2005; 6.257, de 2005; e 6.306, de 2005. 

 

Sala da Comissão, em 30 de abril de 2008. 

 

 

Deputado DR. TALMIR 

Relator 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 5.999, DE 2005 

(Apensos os PLs nOS
 6.076, de 2005, 6.085, de 2005,  

6.118, de 2005, 6.122, de 2005, 6.257, de 2005, e 6.306, de 2005) 
 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de os 

candidatos aos cargos e empregos públicos 

serem submetidos a exames toxicológicos. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta lei institui a obrigatoriedade de os candidatos aos 

cargos e empregos públicos serem submetidos a exames toxicológicos. 

Art. 2º. É requisito para a posse e exercício em cargo, 

emprego, ou função pública na administração pública direta e indireta de todos os 

poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, o exame 

toxicológico para a detecção da presença de substâncias psicotrópicas proibidas. 

§1º. Quando decorrente de concurso público, o laudo escrito 

do resultado do exame será exigido apenas na fase final do certame, como condição 

para nomeação e, sendo esta extemporânea, no prazo de validade previsto no edital 

do concurso. 

§2º. As despesas decorrentes do exame a que se refere o 

caput deverão ser custeadas pelo candidato interessado. 

§3º. Caso o resultado seja positivo, o candidato terá direito à 

contraprova, nas condições e prazos estabelecidos em edital, podendo optar, às 

suas expensas, por instituição de sua preferência, desde que reconhecida pelo 

Poder Público. 

§4º. Constituirá causa para a eliminação do concurso público a 

confirmação do resultado positivo no exame da contraprova ou a negativa do 

candidato em se submeter ao exame toxicológico. 
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Art. 3º. O resultado do exame previsto no art. 2º é de natureza 

confidencial, só podendo ser divulgado ao interessado e, nos casos de resultado 

positivo, não ensejará nenhuma sanção além da prevista nesta lei. 

Art. 4º. Os critérios para a realização dos exames, validade, 

prazos e outras condições para o exame de que trata esta lei serão fixados em 

regulamento e nos editais regedores dos concursos públicos. 

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 30 de abril de 2008. 

Deputado DR. TALMIR 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

                          A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou unanimemente  o Projeto de Lei nº 5.999/2005, o PL 
6076/2005, o PL 6085/2005, o PL 6118/2005, o PL 6122/2005, o PL 6257/2005, e o 
PL 6306/2005, apensados, com substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Dr. Talmir. 
 
                          Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
                          Elcione Barbalho - Presidente, Fátima Pelaes, Eduardo Barbosa e 
Dr. Paulo César - Vice-Presidentes, Acélio Casagrande, Aline Corrêa, Angela 
Portela, Antonio Bulhões, Armando Abílio, Arnaldo Faria de Sá, Chico D'Angelo, 
Darcísio Perondi, Dr. Talmir, Fernando Coruja, Geraldo Resende, Germano Bonow, 
Henrique Fontana, Jô Moraes, Jofran Frejat, José Carlos Vieira, José Linhares, Luiz 
Bassuma, Manato, Maurício Trindade, Raimundo Gomes de Matos, Ribamar Alves, 
Rita Camata, Roberto Alves, Saraiva Felipe, Andreia Zito, Jorge Tadeu Mudalen, 
Luciano Pizzatto e Valtenir Pereira. 
 

Sala da Comissão, em 1 de abril de 2009. 
 
 

Deputada ELCIONE BARBALHO 
Presidente 
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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 
 
I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 5.999, de 2005, tem por finalidade principal 

tornar obrigatória a realização de exames clínicos toxicológicos para detecção do 

uso de substâncias psicoativas proibidas em servidores das polícias civil e militar. 

Em sua justificação, o Autor argumenta que a proposta é 

direcionada aos servidores que cuidam da prevenção e repressão ao uso e tráfico 

de substâncias entorpecentes, mais especificamente aos policiais civis e militares de 

todo Brasil, os quais, em razão do contato direto com tais substâncias, sofrem o 

risco de tornarem-se usuários. Acrescenta, ainda, que a atividade preventiva e 

repressiva do combate ao comércio de entorpecentes não pode ser bem exercida 

por servidores que estejam sob efeito de “estupefacientes”. 

O autor esclarece que, segundo o seu ponto de vista, o projeto 

apresentado não afronta o princípio de direito segundo o qual ninguém é obrigado a 

produzir provas contra si mesmo, já que o resultado seria sigiloso e não serviria 

como base para aplicação de sanções disciplinares. Assim, conclui que o objetivo da 

proposta seria o de qualificar o atendimento à população, por meio da prevenção de 

problemas de saúde dos servidores envolvidos no combate ao comércio ilícito de 

entorpecentes. 

O PL nº 5.999, de 2005, prevê que os exames deverão ser 

realizados durante o período de estágio probatório do servidor e, depois dessa fase, 

a cada três anos. Caso o servidor se recuse em se submeter ao exame, a 

proposição estabelece que poderá ocorrer a inabilitação no estágio probatório, 

sanção disciplinar ou ainda a sua demissão. 

Nos casos de teste positivo, o projeto prevê o encaminhamento 

do servidor para tratamento até a sua completa recuperação. Os resultados dos 

exames serão sigilosos, com divulgação permitida somente ao interessado. Além 

disso, sendo positivo o exame, tal resultado não deverá constituir fundamento para 

sanções disciplinares ao servidor. 

Apensados à presente proposição estão os Projetos de Lei nos 

6.076/05, 6.085/05, 6.118/05, 6.122/05, 6.257/05, e 6.306/05, com objetivos 

semelhantes e em termos similares ao do projeto principal. 
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As proposições foram distribuídas, por despacho da Mesa, às 

Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; Seguridade Social e 

Família; Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado; Finanças e Tributação 

e Constituição e Justiça e de Cidadania, nos termos do que dispõem os arts. 24, 

inciso II, e 54, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD). 

Os projetos de lei já foram analisados pelas Comissões de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público e Seguridade Social e Família. Na 

primeira, houve a rejeição das proposições, com exceção do PL 6.085, de 2005, 

aprovado em vista de sua maior abrangência ao regular o tema. Na segunda 

Comissão, os projetos foram aprovados na forma do substitutivo apresentado pelo 

relator da matéria. 

Esgotado o prazo regimental, não houve a apresentação de 

emendas nesta Comissão Permanente. 

É o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Os Projetos de Lei nos 5.999/05, 6.076/05, 6.085/05, 6.118/05, 

6.122/05, 6.257/05, e 6.306/05 foram distribuídos a esta Comissão Permanente por 

tratar de assunto atinente à prevenção do uso de drogas e aos órgãos de segurança 

pública, nos termos em que dispõem, respectivamente, as alíneas “a” e “d”, do inciso 

XVI, do art. 32, do RICD. 

Ao analisarmos as proposições, segundo o ponto de vista do 

campo temático desta Comissão, verificamos que o assunto é polêmico e merecem 

ser analisadas com muito cuidado. O primeiro aspecto a ser levantado diz respeito 

ao papel do Estado no combate ao tráfico de drogas e entorpecentes, contexto no 

qual as forças de segurança desempenham papel protagônico nessa missão. 

Como vem sendo amplamente debatido nesta Comissão, as 

substâncias psicoativas apresentam elevada potencialidade de causar dependência 

em seus usuários, o que produz efeitos deletérios na sociedade, de forma especial à 

saúde coletiva e ao seu braço público de atendimento. Por isso, sob o ponto de vista 

da segurança pública, quanto mais eficientes forem as abordagens preventivas, 

menos transtornos serão sentidos pela sociedade. 

Quando as proposições analisadas na Comissão de 

Seguridade Social e Família, o nobre Deputado Dr. Talmir, relator naquela 
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Comissão, apresentou argumentação que a seguir desenvolvemos e com a qual 

estamos de inteiro acordo. A utilização corriqueira de substâncias psicoativas é 

prejudicial não somente no contexto das instituições de segurança pública, mas ao 

serviço público de forma geral. O servidor que se envolve no consumo de drogas 

põe em risco a prestação do serviço que está a seu cargo. Isso viola diretamente o 

interesse público, o que justifica a elaboração de normas de proteção especial por 

parte do Estado. 

Concordando com o parecer anterior, entendemos que todos 

os servidores públicos devem ser submetidos aos exames toxicológicos, e não 

apenas os de uma determinada categoria profissional. Destacamos que essa 

ampliação tem a vantagem de evitar que nossos policiais sejam discriminados ou 

que se crie na sociedade a equivocada e perversa idéia de que somente os 

servidores da área de segurança pública correm o risco de tornarem-se usuários de 

drogas ou que são os únicos que podem causar dano à sociedade. 

Sob esse ponto de vista, o Estado deve exercer fiscalização 

preventiva sobre as condições físicas e psicológicas de seus servidores, 

preferencialmente antes do ingresso nas carreiras públicas e do estabelecimento de 

uma relação jurídica de natureza trabalhista entre o indivíduo e a Administração. A 

sistemática a ser empregada na avaliação das pessoas durante os concursos 

públicos deverá inabilitá-las ao cargo que concorrem, caso seja comprovado que são 

usuárias de drogas. Por esse motivo, estamos de acordo com a exigência do exame 

toxicológico negativo como condição para a nomeação dos candidatos aprovados 

em concurso público. 

Sob a ótica da segurança pública, a realização desses exames 

oferecerão efeitos inibitórios ao uso de substância psicoativa proibida na imensa 

população de pessoas que prestam concursos e, simultaneamente, cria a 

possibilidade de afastar usuários de drogas da posse em cargos públicos. 

Anteriormente à apreciação da matéria por esta Comissão, a 

Comissão de Seguridade Social e Família aprovou substitutivo que concretiza 

exatamente as idéias anteriormente apresentadas e que encontram robusta 

sustentação sob o ponto de vista da segurança pública. Encaminhamos, portanto, 

nossa concordância com os cinco artigos do citado substitutivo que ampliam e 

aprimoram as propostas contidas nos Projetos de Lei nos 5.999/05, 6.076/05, 
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6.085/05, 6.118/05, 6.122/05, 6.257/05, e 6.306/05, cujos conteúdos eram muito 

similares e possuíam objetivo idêntico.  

Dessa forma, concluímos que, sob a ótica da segurança 

pública, a sociedade e a prevenção ao uso de substâncias psicoativas saem 

ganhando com a aprovação da proposta da realização de exames toxicológicos por 

todos os candidatos aos cargos e empregos na administração pública antes de sua 

posse. 

Com base no anteriormente exposto, somos pela 

APROVAÇÃO dos Projetos de Lei nos 5.999/05; 6.076/05; 6.085/05; 6.118/05; 

6.122/05; 6.257/05; e 6.306/05, com adoção do substitutivo aprovado na Comissão 

de Seguridade Social e Família. 

Sala da Comissão, em 23 de março de 2010. 

Deputado LAERTE BESSA 

Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 
A Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, 

em reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 5.999/2005 e os 
PLs 6.076/05, 6.085/05, 6.118/05, 6.122/05, 6.257/05 e 6.306/05, apensados, com 
adoção do Substitutivo da CSSF, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Laerte Bessa.        

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados:       
 
Laerte Bessa - Presidente; Eduardo Amorim, Enio Bacci e Rubens 

Otoni - Vice-Presidentes; Arnaldo Faria de Sá, Capitão Assumção, Domingos Dutra, 
Francisco Tenorio, Givaldo Carimbão, Marcelo Itagiba, Marina Maggessi, Paes de 
Lira, William Woo - titulares; Guilherme Campos, João Campos, Major Fábio e 
Neilton Mulim - suplentes.        

 
Sala da Comissão, em 28 de abril de 2010.                                        
 

Deputado LAERTE BESSA 
Presidente 
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